
                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90038/2025 

Registro de Preços nº. 030/2025 

(Processo Administrativo n°. 115/2025) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PEDAGÓGICOS E LÚDICOS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

Lote 1 - MADEIRA 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362910656 Unidade Alinhavos Tênis em Madeira MDF  
PRIMEIROS LAÇOS é um conjunto de 
alinhavos para aprender a fazer o laço 
do sapato de uma forma lúdica e 
divertida!  BENEFÍCIOS: - Desenvolve a 
concentração; - Desenvolve 
coordenação motora;  - Desenvolve 
noção espacial.  COMPOSTO POR: 6 
peças e 6 cadarços.  DIMENSÕES DA 
CAIXA: 20 x 20 x 4 cm.  
COMPOSIÇÃO: Madeira M.D.F, Papel 
e Cola à Base d'água. 

53,00 60,30 3.195,90 

1362910658 Unidade Bingo De Letras 281pçs Alfabetização.  
Acompanha: - 15 cartelas em madeira - 
26 Letras do Alfabeto - 239 pedrinhas 
de Madeira. coloridas para marcar. 
Dimensões da embalagem: 22 x 20 x 8 
cm 

50,00 114,33 5.716,50 

1362910695 Unidade BRINCANDO DE ENGENHEIRO: com 
no mínimo as seguintes características: 
contendo 200 peças, confeccionadas 
em madeira reflorestada e tinta atóxica, 
dimensões: 40x 31x 06cm - 
peso:1,040kg 

5,00 86,41 432,05 

1362910662 Unidade Brinquedo Educativo Dominó Figuras E 
Palavras Em Mdf Com 28 Peças. 
Confeccionado em M.D.F., 28 peças de 
7 x 3,5 cm. Embalagem: Caixa de 
madeira medindo 17 x 9,5 x 4 cm. 
Lacrada com película de P.V.C. 
encolhível. Produto com certificação do 
INMETRO 

44,00 45,86 2.017,84 

1362910654 Unidade Brinquedo Montessori Kit Musical. 
Especificações: Quantidade: 24 peças 
Material: Madeira 

20,00 176,42 3.528,40 

1362910644 Unidade Brinquedo pedagógico: Aramado 
Montanha Russa Grande. Material: 
Madeira de alta qualidade, segura e não 
tóxica, com pintura à base de água 
ecológica. Modelo: Contas de 3 fios. 

40,00 129,19 5.167,60 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

Dimensões: Aproximadamente 22,5 cm 
x 21 cm x 14,5 cm. 

1362910667 Unidade Dominó de Percepção Tátil - Relevo 
Confeccionado em M.D.F contêm 28 
peças medindo 9.5 X 5.5 cm. Peças 
com figuras geométricas em alto relevo. 
Material em MDF. 

4,00 160,93 643,72 

1362910693 Unidade DOMINÓS DE FIGURAS DE ANIMAIS 
(28 PEÇAS) confeccionado em m.d.f., 
28 peças de 7 x 3,5 cm. Embalagem: 
caixa de madeira medindo 17 x 9,5 x 4 
cm. Lacrada com película de p.v.c. 
encolhível. Produto com certificação do 
raille. Unidade de fornecimento: 
Unidade 

5,00 50,32 251,60 

1362910659 Unidade Jogo 4 em 1 (xadrez, ludo, damas e 
trilha) é um jogo tradicional de tabuleiro 
com estojo em madeira MDF. 
Acompanha kit de peças em plástico 
(rei 5,6 cm) e regras básicas. Tamanho 
do tabuleiro 27x27 cm. Estojo com 
tampa de deslizar - prático para 
organizar e guardar as peças. 

44,00 80,44 3.539,36 

1362910660 Unidade Jogo Caiu perdeu - 54 peças 54 blocos 
em madeira (mdf), 01 suporte cartonado 
para guardar os blocos na embalagem.  
Material: Madeira (mdf). 

24,00 40,93 982,32 

1362910657 Unidade Jogo da Memória Alfabetização MDF 40 
Peças. Conteúdo: 40 peças Material: 
MDF Embalagem: Caixa de madeira 
com tampa serigrafada Tamanho 
Aproximado da Embalagem (LxAxC): 
12cm x 12cm x 5cm 

30,00 39,95 1.198,50 

1362910668 Unidade Jogo da Memória Testando A 
Sensibilidade Braille - Brinquedo 
Educativo Inclusão Social. Contém: 20 
peças em MDF (10 pares) medindo 7,5 
x 7,5 x 0,6 cm em alto relevo, com 
indicador de posição da peça no canto 
superior direito Embalagem: Caixa de 
madeira tamanho 18 x 18 x 6,5 cm 

2,00 98,30 196,60 

1362910647 Unidade Jogo Tetris Brinquedo de Encaixe 
Educativo.  Contém: O brinquedo 
educativo de madeira acompanha 25 
peças coloridas e a base com 10 
hastes. Dimensões: 34cm de 
comprimento x 21cm de altura 

34,00 161,04 5.475,36 

1362910651 Unidade Painel Psicomotor Brinquedo Educativo 
e Pedagógico em MDF: Trabalha e 
aprimora os movimentos finos e 
variados, que favorecem o 
desenvolvimento da coordenação 
motora, organização espacial e 
percepção visual. Material: MDF Peso: 
600 gramas  Dimensões: 28 x 28 x 2 cm 
Certificado InMETRO CE-BRI/BRICS 
0001-13 NM 300/2002 Segurança do 
Brinquedo 

23,00 49,27 1.133,21 

1362902570 Kit P-Blocos De Montar Infantil.  Kit com 
100 peças sortidas, com diversas cores.  
Tamanho das peças: 2 pinos - 1,3 x 2,5 
x 2 cm 4 pinos - 2,5 x 2,5 x 2 cm 6 pinos 
- 3,5 x 2,5 x 2 cm 8 pinos - 5 x 2,5 x 2 
cm 

65,00 76,64 4.981,60 

1362910684 Unidade PRANCHA DE SELEÇÃO EM 
MADEIRA.  Brinquedos de encaixar 

2,00 92,33 184,66 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

formas geométricas: Tamanho: Aprox. 
15 x 15 x 1,5 cm / 5,91 x 0,59 
polegadas Material: Madeira Cor: 
Diversas. Unidade de fornecimento: 
Unidade 

1362910683 Unidade QUEBRA CABEÇAS DINOSSAUROS 
30 PEÇAS – MADEIRA Especificações 
30 peças tamanho 43,5 x 28,5 cm Tipo 
de material: madeira Cor: Multicor 
Dimensões do produto: 26,5 x 20,5 x 
0,1 cm; 400 g Idade recomendada: 4 a 
6 anos 

2,00 59,46 118,92 

Total: 38.764,14 
 

Lote 2 - CARTAS 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362910681 Unidade JOGO CADÊ?  54 CARTAS Jogo de 
raciocínio lógico com 54 cartas   
Informações Técnicas: - Material: Papel 
de gramatura diversas. - Contém: 54 
cartas. - EAN: 7898570573665 - 
Código: 1059 - Produto certificado: 
INMETRO - Dimensões: 3 cm x 10 cm x 
12 cm - Peso: 90g - JOGO - 4+ ANOS - 
2 à 8 Jogadores - Garantia: de 
fabricação 

4,00 20,37 81,48 

1362896779 Unidade Jogo de carta UNO, contendo 114 
unidades de cartas no formato 56 mm x 
87 mm. 

59,00 35,80 2.112,20 

1362910663 Kit Kit Baralhos Educamente: O kit de 
baralhos é uma ferramenta educativa 
versátil, composto por um baralho de 
fonemas, que facilita a identificação dos 
sons na língua; um baralho de sílabas, 
que auxilia na prática da divisão 
silábica; um baralho de números de 1 a 
20, ideal para atividades de contagem e 
operações básicas; um baralho de 
palavras do dia a dia, que introduz 
vocabulário cotidiano; e um baralho de 
vogais, focado no reconhecimento e 
uso dessas letras. Juntos, esses 
baralhos promovem o aprendizado 
lúdico e interativo, tornando o ensino 
mais dinâmico e eficaz. 

21,00 218,55 4.589,55 

Total: 6.783,23 
 

Lote 3 - PLÁSTICOS 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362910646 Unidade Blocos Magnéticos Montessori Bolas E 
Bastões. 128 peças. Material: Plástico 
ABS e imã Cores: Variadas 

54,00 242,02 13.069,08 

1362910702 Jogo Bolinha para piscina de bolinhas: com 
diâmetro de aproximadamente 76mm, 
feita de plástico resistente e que não 
amasse, atóxica, pacote com no mínimo 
100 unidades de cores diversas. 

2,00 61,34 122,68 

1362910645 Unidade Brinquedo educativo Cubo didático com 
bloco. 18 Peças de Encaixe: Inclui 
números e formas geométricas. 
Dimensões: 17cm x 17cm. 

30,00 79,92 2.397,60 

1362910653 Unidade Brinquedo Educativo Montessoriano 
Ovos de Encaixar: Características: - 
Tamanho da caixa: 29 cm X 10 cm - 
Tamanho de cada ovo: 6,3 cm X 4,6 cm 
- Material : plástico não tóxico Conteúdo 

52,00 141,29 7.347,08 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

da Embalagem: - 1 Caixa com 12 Ovos 
INMETRO: 001573-2022 (Sempre 
escolha a tranquilidade de brinquedos 
aprovados pelo Inmetro). 

1362910655 Unidade Brinquedo Infantil Didático Educativo 
Pedagógico Pista Rampa Maluca 
Carrinho Blocos Montar 34 Peças C/ 
Carrinhos. Material: Plástico Atóxico; 
Cor: Multicolorido; Quantidade de 
peças: 34; Duas formas diferentes para 
montar a pista; Dimensões médias 
aproximadas: 35 x 14 x 30 cm; Selo 
Inmetro: 000300/2002. Itens inclusos: 
22 pinos simples; 6 pinos duplos; 4 
rampas; 2 carrinhos; Cartela de 
adesivos. 

10,00 84,25 842,50 

1362910689 Unidade BRINQUEDOS DE FAZENDINHAS 
COM ANIMAIS E CERCAS: Brinquedos 
em tamanho pequeno. Com no mínimo 
40 peças. Material: Plástico. Unidade de 
fornecimento: Unidade 

4,00 67,80 271,20 

1362910652 Unidade Cubos De Atividades Pedagógicas 8 
Atividades 2 Dados Lúdicos.  Funçoes: 
abotoar botões e colchetes, abrir e 
fechar zíper e fivelas, amarrar cadarços 
e fitas. Composição: 2 Cubos de tecido 
colorido. Enchimento de espuma de 
poliuretano expandida. Dimensões de 
cada cubo: 16 x 16 x 16 cm 

48,00 153,69 7.377,12 

1362910701 Unidade Flutuador de piscina tipo espaguete – 
polietileno, 1,60cm de comprimento 

10,00 13,00 130,00 

1362910697 Jogo Frutas para cortar: brinquedo composto 
por pelo menos 12 peças, sendo 9 
frutas e vegetais divididas ao meio e 
unidas por velcro, 1 faca, 1 tábua e 1 
cesta para acondicionamento. Material 
plástico. Com embalagem. Registrado e 
certificado pelo inmetro. 

4,00 60,27 241,08 

1362910661 Unidade Jogo Resta 1, Contém: - 1 tabuleiro 
plástico; - 1 conjunto de 32 bolinhas. 

30,00 34,13 1.023,90 

1362910664 Unidade Tapete Sensorial Infantil de Silicone. 
Material: Silicone atóxico, livre de BPA. 
Quantidade: 10 peças. Cores: 
Multicolorido. Diâmetro de cada peça: 
10 cm. 

23,00 248,46 5.714,58 

Total: 38.536,82 
 

Lote 4 - DIVERSOS 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362910665 Unidade Bonecos Fantoches De Espuma Família 
Completa.  Itens Inclusos: - 1 Papai - 1 
Mamãe - 1 Menino - 1 Menina - 1 Vovô 
- 1 Vovó Tamanho aproximado de cada 
fantoche 45 x 39cm. 

5,00 248,20 1.241,00 

1362910682 Unidade JOGO ACHE E ENCAIXE COMO ME 
SINTO  Quebra-cabeças com dois 
modos para brincar  Especificações 
técnicas: Dimensões: 32,0 x 25,0 x 6,0 
cm  Faixa etária: à partir de 4 anos 
Contém: 48 peças para montar  1 roleta 
Certificado pelo INMETRO 

4,00 55,37 221,48 

1362910156 Unidade PETECA COM SINALIZADOR, 
AMORTECEDOR E COM TOQUE 
MACIO. ALTURA: 20CM PESO: 45G 
BASE: 17MM ALTURA X 5CM DE 

70,00 29,10 2.037,00 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

BASE 4 PENAS PARALELAS E 
COLORIDAS 

1362910703 Unidade TATAME EM EVA  Dimensões 
1,00x1,00m - 30mm  Cor Preto, 
AZUL,VERDE, VERMELHO 

12,00 117,11 1.405,32 

1362910666 Unidade Teatro De Fantoches Palco/Cenário De 
Fantoche Grande De Chão.  Contém - 
01 Teatro Material - Madeira Medidas: - 
1,50altura - 1,35 largura aberto - 73cm 
largura Dobrado - Tamanho janela 
71x50cm - Altura da base ao chão 
84cm INMETRO CE - BRI/INTERTEK - 
N0007-17 NM 300/2004 

5,00 350,66 1.753,30 

Total: 6.658,10 
 

Lote 5 - KITS 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362910705 Kit KIT C/ CHOCALHOS BEBÊS COM 
2UND:  Tema animais.  Medidas 
aproximadas do chocalho 1: 13 cm 
altura x 7 cm largura x 3 cm altura.  
Medidas aproximadas do chocalho 2: 11 
cm altura x 9 cm largura x 2 cm altura.  
Peso: 95 Gramas. Recomendado: Para 
crianças maiores de 03 anos. Unidade 
de fornecimento: Unidade. 

5,00 39,45 197,25 

1362910696 Kit Kit com 10 brinquedos de vinil para 
bebês: com no mínimo as seguintes 
caraterísticas: contendo: elefante, 
girafa, tigre, leão, porco, baleia, panda, 
cachorro, carro e trem. Atóxico, com 
selo do INMETRO, macio, lavável, alta 
qualidade, tamanhos e formato 
especiais para o bebê. Cantos 
arredondados para não machucar. 

4,00 197,21 788,84 

1362910704 Kit KIT COM 5 CARRINHOS DIVERSOS 
Material: ferro.  Cores: diversas.  Peso: 
0.2 kg.  Tamanho: cada um 8 cm 
aproximadamente. Unidade de 
fornecimento: Unidade. 

5,00 104,92 524,60 

1362910649 Kit Kit Completa Cozinha Infantil 29 Pçs 
Brinquedo Faz De Conta.   Contém: - 1 
AIRFRYER 14cm x12cm; - 1 FOGÃO 
COOKTOP 20cm x 15cm - 1 
CAÇAROLA (13 cm) - 1 FRIGIDEIRA 
(16 cm), - 2 TAMPAS - 7 TALHERES 
(tamanhos variados entre 17 cm a 8 cm) 
- 2 BOWLS (6cm x 8cm) - 2 COPOS 
(6cm) - 2 PRATOS (10cm) - 1 
BATEDEIRA (16cm) - 1 FORMA DE 
BOLO (9cm) - 1 PANELA DE 
PRESSÃO (21CM X 7 CM) - 1 BULE 
(17cm) - 1 XICARA (7cm) - 1 PIRES (10 
cm) - 1 LIQUIDIFICADOR (19cm) - 1 
UTENSÍLIO CONFEITARIA 
ALEATÓRIO.  ESPECIFICAÇÕES: - 
Recomendando a partir de 03 anos; - 
Certificado de Segurança: INMETRO; - 
Brinquedo faz de conta, não usa pilha; - 
Material: Plástico Não tóxico. 

3,00 88,09 264,27 

1362910700 Kit Kit de bambolês. Kit com no mínimo 10 
(dez) bambolês coloridos, fabricado em 
plástico rígido. Diâmetro aproximado do 
tubo: 16mm e 60 cm de diametro. 
Possuir selo de aprovação do inmetro 

1,00 34,79 34,79 

1362910707 Kit KIT DE BRINQUEDOS 
DINOSSAUROS: de diversos tamanhos  

5,00 56,84 284,20 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

Material: Borracha. Com no mínimo 10 
Peças Unidade de fornecimento: 
Unidade. 

1362910699 Kit Kit dentista: brinquedo que representa 
os utensílios utilizados pelo dentista. 
Itens mínimos: réplica de arcada 
dentária, réplica de escova de dentes, 
réplica de pasta de dentes, réplica de 
espelho e réplica de motor. Material 
plástico. Com recipiente para 
acondicioná - los. Com embalagem. 
Registrado e certificado pelo inmetro 

4,00 71,97 287,88 

1362910706 Kit KIT FAMÍLIA TERAPÊUTICA BRANCA 
OU NEGRA. Composição da família 
com 8 personagens, sendo entre eles: 2 
membros da família com deficiência 
(cadeirante + personagem de muletas).  
Material: feltro. Tamanho Aproximado 
dos adultos: 20 centímetros. Tamanho 
Aproximado das crianças: 14 
Centímetros. Unidade de fornecimento: 
Unidade. 

4,00 185,55 742,20 

1362910698 Kit Kit médico: brinquedo que representa os 
instrumentos utilizados pelo médico. 
Pelo menos 6 réplicas de utensílios. 
Material plástico. Com recipiente para 
acondicioná-los. Com embalagem. 
Registrado e certificado pelo inmetro. 

4,00 53,93 215,72 

1362910650 Kit Mercadinho infantil com Carrinho 
Compras. Contem: 1- Leitor de código 
de barras com bip e luz Caixa 
registradora e dinheirinho Geladeira 
com porta abre e fecha Acompanha 31 
acessórios + 1 carrinho de compras 
Caixa litografada Medidas do produto: 
Comprimento: Mercadinho: 52,26cm / 
Carrinho: 42cm Altura: Mercadinho: 
81,23cm / Carrinho: 56cm Largura: 
Mercadinho: 47,27cm / Carrinho: 30cm 
Selo de segurança do Inmetro:CE-
BRI/IQB 001187 53971/20 

3,00 344,85 1.034,55 

Total: 4.374,30 

**Registramos que as especificações dos itens que prevalecerá será obrigatoriamente a 

deste termo de referência, em razão do catálogo de materiais – CATMAT não possuir as 

especificações completas dos itens conforme necessidade do Município. 

1.2. Justifica-se o agrupamento de itens em lotes, na busca por resultados mais 

consideráveis, ampliando a competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos 

proponentes, bem como ao fato de os bens serem de mesma categoria, similares. Assim, deve 

aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, 

tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos 

administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto 

oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de mais de um 

item. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 4374/2023. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação 

no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o 

art. 84º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

1.6.1. Nos termos do §3º do artigo 148 do Decreto Municipal nº. 4374/2024, no 

caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, os 

quantitativos dos itens poderão ser renovados. 

1.7. O contrato ou outro documento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a presente aquisição na necessidade atender todas as Secretarias 

Municipais, garantindo conforto, organização e o seu pelo funcionamento. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

3.1.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação. 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

expedição da autorização de fornecimento, em remessa parcelada, de acordo com a 

necessidade da Secretaria. 

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) úteis de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

4.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

4.3.1.  Secretaria Municipal de Saúde: Rua Santa Efigênia, nº 55, Centro, 

Piranga/MG, CEP: 36.480-000. 

4.3.2. Secretaria Municipal de Educação: Rua Benedito Valadares, nº 09, Centro 

Piranga/MG, CEP: 36.480-000. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

Gestor do Contrato 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

5.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

5.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

5.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

5.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou do documento hábil que o substitua; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato ou do documento hábil que o substitua que 

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato ou do documento hábil que o substitua; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou do documento hábil que o substitua; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

6.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

6.2.4. Multa: 

6.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 

6.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

6.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

6.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

6.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, 

de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

6.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por 

cento) a 12% (doze por cento) do valor da contratação. 

6.2.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima 

na alínea “d”, de 3% (três por cento) a 12% (doze por cento) do valor da contratação. 

6.2.4.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) 

a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

6.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 

os cadastrados pela empresa no SICAF. 

6.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

6.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 

Contratante. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

7.9. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo contratado. 

7.10. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

7.11. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as seguintes providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018: 

7.13.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

7.14.  O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da 

Administração; 

7.15.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado 

pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos; 

7.16.  Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos 

correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

7.17. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize sua situação junto ao SICAF; 

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.20. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.22. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.   

7.24. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa.  

7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF.  

7.26. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.28.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

7.29.  Em conformidade com o Decreto Municipal nº. 4369 de 23/08/2023, o Município ao efetuar 
o pagamento fará a retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza – Imposto de Renda, com base na IN RFB nº. 1.234 de 11/01/2012 e suas 
alterações posteriores: 

7.29.1. É obrigação da contratada destacar no corpo do documento fiscal, 

observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº. 1.234/2012, 

ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis 

aos órgãos da administração pública federal. 

7.29.2. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por 

alíquota zero do IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, 

inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor total 

do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 

7.29.3. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da 

vigência do presente Decreto, emitiras notas fiscais em observância às regras 

de retenção dispostas na Instrução Normativa nº 1.234, de 2012, e alterações 

posteriores 

7.29.4. A não realização do destaque do Imposto de Renda na nota fiscal não 

impede que a retenção seja realizada, a qual se dará de acordo com os 

percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/12. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  



                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

8.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.23. Atestado de Capacidade Técnica (Atestando o fornecimento anterior), expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível, em termos de qualidade com o 

objeto da presente licitação. 

9. REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 23/05/2025. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10. CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO 

10.1.  Nos termos do art.124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº. 14.133, de 2021, poderá o licitante 

solicitar o reequilíbrio financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. 

10.2. Para a solicitação do reequilíbrio de preço o licitante deverá encaminhar a solicitação dirigida 

ao setor de licitação com a seguinte documentação: 

10.3. a. requerimento com solicitação do reequilíbrio de preço apresentando a justificativa para a 

solicitação, devendo constar no requerimento a metodologia do cálculo do reequilíbrio de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 
 

preço e o percentual de reequilíbrio proposto, sob pena de inviabilidade técnica para análise 

do pedido; 

10.4. cópia de notas fiscais que comprove o aumento no preço de custo do item ou produto. 

10.5. O pedido de reequilíbrio deverá ser analisado pela Assessoria Jurídica da Administração. 

10.6. O pedido de reequilíbrio será formalizado através de apostila ou termo aditivo. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 95.116,59 (noventa e cinco mil 

e cento e dezesseis reais e cinquenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Em se tratando de registro de preço, a indicação da dotação orçamentária fica 

postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.  

 

Piranga/MG, 12 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

Isabel Cristina de Souza Pereira 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 
 
 
 

Antônio José Trindade da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

 

 


